
EMENDA Nº 01
SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 36/2025 - SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 29/2025.
Data: 24 de novembro de 2025
Suprime do Art. 1º do Projeto de Lei Complementar Nº 36/2025 Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025, o Art. 47 e o § 1º e § 2º do Art. 47, Lei Complementar Nº 140/2011.
PROFª SILVANA PERIN – MDB, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS - DIOGO KRIGUER – PSDB, GRINGO DO BARREIRO – PL e ADIR CUNICO - NOVO, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no § 1º do Art. 126 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Complementar nº 36/2025:

Art. 1º Fica suprimido do Art. 1º do Projeto de Lei Complementar Nº 36/2025 Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar Nº 29/2025, o Art. 47 e o § 1º e § 2º do Art. 47, Lei Complementar Nº 140/2011.
Art. 2º Esta Emenda Supressiva entra em vigor na data da sua aprovação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 24 de novembro de 2025.

	PROFª SILVANA PERIN Vereadora MDB


	BRENDO BRAGA

Vereador Republicanos
	DIOGO KRIGUER Vereador PSDB
	

	GRINGO DO BARREIRO

Vereador PL
	
	ADIR CUNICO

Vereador NOVO


	


JUSTIFICATIVA
A presente emenda supressiva tem por finalidade retirar do Projeto de Lei Complementar nº 36/2025, substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 29/2025, o Art. 47 e seus §§ 1º e 2º, originalmente constantes da Lei Complementar nº 140/2011.

A supressão proposta justifica-se porque a matéria tratada nesses dispositivos já é integralmente regulada pela Constituição Federal e pela legislação federal aplicável.

Além disso, a manutenção dos dispositivos poderia gerar insegurança jurídica, criando margem para entendimentos divergentes sobre o regime remuneratório dos servidores municipais.
Portanto, a supressão evita redundâncias normativas, previne potenciais controvérsias e preserva a técnica legislativa, garantindo que o Projeto de Lei Complementar permaneça estritamente alinhado às competências do Município.
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